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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 862, de 24 de julho de 2015

Revoga o Decreto nº 398/2014, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, área localizada no 
Distrito de Novo Sobradinho, neste Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica revogado o Decreto nº 398, de 3 de julho de 2014, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de 38.600,00m² (trinta e oito mil e seiscentos metros quadrados), identificada como lote rural nº 77.C.1, oriundo do 
desmembramento do lote rural nº 77.C, integrante da 2ª Parte do 47º Perímetro da Fazenda Britânia, situada no Distrito de Novo 
Sobradinho, neste Município de Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 863, de 24 de março de 2016

Altera o Decreto nº 836/2016, que aprovou o Loteamento “Castanheira do Brasil”, implantado nesta cidade 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providências nº 112/2016, do Diretor do Departamento de Planejamento 
Urbano da Secretaria do Planejamento Estratégico do Município, e os documentos a ele anexos,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Decreto nº 836, de 19 de fevereiro de 2016, que aprovou o Loteamento “Castanheira do Brasil”, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 3º – ...
	 ...
	 III – Rua José Severino Medeiros;
	 ...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DECRETO Nº 864, de 24 de março de 2016

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 282.178,96 (duzentos e oitenta e dois mil, cento e setenta e oito reais e noventa e seis 
centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               1.200,00
00760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               3.000,00
01220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$           150.000,00
05390 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$           150.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$             40.000,00
05450 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$             40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-104 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                  500,00
07050 00101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.....................................................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.608.0024.2-124 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS AGROINDÚSTRIAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  500,00
08090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-134 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               6.000,00
08460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-184 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             40.000,00
11710 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...............................................................................................R$             40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-185 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             26.829,94
11840 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$               2.500,00
11850 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...............................................................................................R$             24.329,94

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               1.000,00
12660 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             10.000,00
13650 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  149,02
15210 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC PAEFI / Abordagem Social................R$                  149,02

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-230 CAPACITAÇ PROFISSION E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               2.000,00
15570 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-243 GERENCIAM DE RECURS HUMAN - GAB SEC INFRAESTRUT RURAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               1.000,00
16530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$           282.178,96

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:

	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-014 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               1.200,00
00740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               3.000,00
01280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$           150.000,00
04930 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$           150.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$             40.000,00
05000 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$             40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-104 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  500,00
07040 00102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.....................................................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.1-128 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                  500,00
08190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  500,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-134 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               6.000,00
08420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             49.687,87
11330 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...............................................................................................R$             49.687,87

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-185 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               2.500,00
11780 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$               2.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               1.000,00
12630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             10.000,00
13590 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  149,02
15240 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC PAEFI / Abordagem Social................R$                  149,02

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-230 CAPACITAÇ PROFISSION E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$               2.000,00
15560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-243 GERENCIAM DE RECURS HUMAN - GAB SEC INFRAESTRUT RURAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               1.000,00
16510 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$           267.536,89

	 II – superávit financeiro de exercício anterior na fonte 495 – Atenção Básica, no valor de R$ 14.642,07 (quatorze mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e sete centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.
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 LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 865, de 24 de março de 2016

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 
858/2016, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o artigo 4º da Lei nº 
2.094, de 26 de março de 2012,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
23/2016-CMS, desta data, do Conselho Municipal de Saúde 
de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 858, de 22 de 
março de 2016, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Toledo, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo:

“Art. 1º – ...
...

Parágrafo único – O mandato dos 
conselheiros de que tratam os incisos e alíneas do 
caput deste artigo para o biênio 2016/2017 iniciar-
se-á com a respectiva posse e eleição da mesa 
diretora.”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	

PORTARIA Nº 145, de 21 de março de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Dulse Cleci Diemer no cargo de 
Auxiliar em Serviços Gerais I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
8.751, de 8 de março de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Dulse Cleci Diemer no cargo de 
Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, com 
proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “J” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais 
vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 1.415,34 
(um mil quatrocentos e quinze reais e trinta e quatro 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 10 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 146, de 21 de março de 2016

Concede pensão às dependentes de Alfredo 
Salles da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam o § 7º do artigo 40 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, o § 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Município e o 
artigo 37 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer da 
Assessoria Jurídica do Município constantes dos processos 
protocolizados na Municipalidade sob nºs 2.017, de 20 de 
janeiro de 2016, e 4.810, de 11 de fevereiro de 2016,
	

RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica concedida às dependentes de Alfredo 
Salles da Silva, servidor público municipal inativo falecido, 
pensão mensal equivalente aos proventos percebidos pelo 
servidor, aposentado no cargo de Armador II, na importância 
de R$ 1.377,94 (um mil trezentos e setenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos) mensais, em valor de dezembro 
de 2015, assim distribuída, conforme planilha e demonstrativo 
de fls. 18 e 19 do processo:
	 I – Maria Rodrigues da Silva: R$ 688,97 (seiscentos e 
oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) mensais;
	 II – Durvalina Vito da Silva: R$ 344,49 (trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) mensais;
	 III – Simone Salles da Silva: R$ 344,49 (trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) mensais.

	 Parágrafo único – A pensão de que trata esta Portaria 
será reajustada nos termos do § 8º do artigo 40 da Constituição 
Federal e do § 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo.
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	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 148, de 23 de março de 2016

Designa Edes José Ribeiro Alves para 
exercer as funções de Supervisor Geral das 
equipes atuantes no Programa Nacional 
de Controle da Dengue, na Secretaria da 
Saúde do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando o contido no Termo de Ajustamento de 
Conduta, firmado no mês de janeiro último com o Ministério 
Público da Comarca de Toledo (2ª Promotoria de Justiça), 
relacionado às medidas e procedimentos a serem adotados 
pela administração municipal no âmbito do Programa de 
Combate e Prevenção à Dengue,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Edes José Ribeiro Alves 
para exercer as funções de Supervisor Geral das equipes 
atuantes no Programa Nacional de Controle da Dengue, na 
Secretaria da Saúde do Município de Toledo, a contar de 24 
de março de 2016.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 149, de 24 de março de 2016

Nomeia Antonio Aparecido Lange no cargo 
em comissão de Diretor do Departamento 
do Emprego e Relações do Trabalho da 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
e Tecnológico, de Inovação e Turismo do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeado Antonio Aparecido 
Lange no cargo em comissão de Diretor do Departamento 
do Emprego e Relações do Trabalho da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e 
Turismo do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” 
da Lei nº 1.821/1999, a contar de 28 de março de 2016.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõe o artigo 9º da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e Lei nº 1.897 de 31 de maio de 2005, que dispões 
sobre a municipalização do Trânsito. 

Torna publico que na data de 05 de abril de 2016, às 
20 horas, no AUDITÓRIO ACARY DE OLIVEIRA, anexo a 
Prefeitura Municipal situada à Rua Raimundo Leonardi, 1586 
acontecerá  AUDIÊNCIA PÚBLICA, que irá apresentar para 
a comunidade alteração das rotas do transporte coletivo na 
área central do município.

24 de Março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação 
de empresa para locação e instalação de equipamento 
de alarmes, receptora e software para Central de 
Monitoramento, incluso serviço de assistência técnica e 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 
pelo período de 24 meses, conforme Termo de Referência 
Anexo. DATA DE ABERTURA: 12 DE ABRIL DE 2016, às 
14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 675.122,40 (seiscentos 
e setenta e cinco mil cento e vinte e dois reais e quarenta 
centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de estacas para finalidade de manutenção do Plano de Ar-
borização Urbana. DATA DE ABERTURA: 19 de ABRIL de 
2016, às 14h00min.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 



7Ano VI		     Toledo, 28 de março de 2016         PáginaEdição nº 1.465

ATA Nº 002/2016 1 
2 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta minutos, na 3 
Sala de Reuniões do Gabinete do Prefeito, no Paço Municipal “Alcides Donin”, reuniram-se os membros 4 
dos Conselhos de Administração e Fiscal do TOLEDOPREV, para reunião extraordinária, conforme 5 
Ofício nº 006/2016, de 14 de março de 2016, dos presidentes dos Conselhos de Administração Jaldir 6 
Anholeto e Fiscal Edimilson Lopes da Silveira, com a seguinte pauta: Apreciar a prestação de contas do 7 
ano de 2015 a ser remetida ao Tribunal de Contas. Dando início à reunião, a coordenadora do 8 
TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa, após verificar a existência de quórum, iniciou a reunião 9 
apresentando os servidores responsáveis pela elaboração e execução da prestação de contas a ser remetida 10 
ao Tribunal de Contas, senhor Wilmar da Silva e Edimilson Lopes da Silveira, expondo a composição da 11 
respectiva prestação de contas que conforme, prevê a Lei nº 1929/2006 no artigo 14 inciso XI, da 12 
competência do Conselho de Administração e no artigo 18 inciso VIII da competência do Conselho Fiscal, 13 
que devem apreciar a prestação de contas anual a ser remetida o Tribunal de Contas. Na sequência iniciou-14 
se a apresentação dos relatórios constantes da prestação de contas. Também foram esclarecidas dúvidas 15 
levantadas pelos conselheiros a respeito dos números apresentados. Nada mais havendo a tratar, deu-se 16 
por encerrada esta reunião extraordinária, da qual eu, Marta Fath, secretária, lavrei a presente Ata, que, 17 
após lida, será assinada por mim e pelos presentes.18 
Membros do Conselho de Administração 19 
Nome                                                                Assinatura      20 
Jaldir Anholeto                                            - Presente 21 
Sérgio Gonçalves Costa                 - Presente 22 
Luiz Gilberto Birck                                      - Presente 23 
Franz Menegasso                                         - Ausente 24 
Marta Fath                                                  - Presente 25 
Lucélia Giaretta Mattiello                            - Presente 26 
David Calça                                                 - Presente 27 
Sirlei Theves Galvão                                    - Presente 28 
Misael Giane Avanci                                   - Presente 29 
Rosi Meri Casagrande Poersch                     - Ausente 30 
Ines Jasinski Lima                                       - Ausente 31 
Juarez Polachini                        - Presente 32 
Membros do Conselho Fiscal 33 
Nome                                                                 Assinatura 34 
Afonso Simch                             - Presente35 
Nilson Liberato            - Presente 36 
Edimilson Lopes da Silveira                   - Presente 37 
Amauri Vilmar Linke                      - Presente38 
Noêmia de Almeida                                   - Ausente 39 
Astor Pedro Christ           - Presente 40 
Ângela Maria Zoletti            - Presente 41 
Malgarete Justina Frasson          - Presente 42 
Roseli Fabris Dalla Costa          - Presente43 
Coordenadora do TOLEDOPREV        44 

Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 003/2016
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- Lote 01:

- A empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 
- ME, foi declarada vencedora com uma proposta no valor 
global de R$ 13,74 (treze reais e setenta e quatro centavos), 

por m² (metro quadrado) mensal, de limpeza e conservação.

- A empresa LAVOL SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, 
ficou classificada em 2º lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 13,93 (treze reais e noventa e três centavos), 
por m² (metro quadrado) mensal, de limpeza e conservação.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 24 de março de 2016.

ELOI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI “R” Nº 17, de 23 de março de 2016

Institui a carteira de identidade funcional dos 
servidores da Guarda Municipal de Toledo. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º -  Esta Lei institui a carteira de identidade 
funcional dos servidores da Guarda Municipal de Toledo. 

Art. 2º - Fica instituída como documento oficial, 
individual e intransferível, de porte obrigatório, a carteira 
de identidade funcional dos servidores ativos da Guarda 
Municipal de Toledo.

Parágrafo único - A cédula de identidade funcional 
não dispensa a apresentação de documento de identificação 
pessoal.

Art. 3º - A carteira funcional será confeccionada em 
papel especial e selo holográfico de segurança, em formato 
retangular, com fundo de segurança no anverso e verso, 
contendo as dimensões de 111x70mm, na cor azul, em duas 
faces “A” e “B”.

I - A face “A” deverá conter:
a) brasão da Guarda Municipal.
b) cabeçalho: Prefeitura Municipal de Toledo - 

Secretaria de Segurança e Trânsito - Guarda Municipal;
c) foto do servidor;
d) nome do servidor;
e) matrícula: conjunto numérico fornecido pelo 

Município;
f) cargo/graduação;
g) tipo sanguíneo;
h) número do RG e CPF;
i) assinatura do servidor;
j) legislação federal e municipal. 
II -  Na face “B” deverá constar: 
a) filiação;
b) naturalidade;
c) data de nascimento;
d) data da admissão ou nomeação. 
e) assinatura do Secretário de Segurança e Trânsito;
f) digital do polegar da mão direita;
g) marca d’água do brasão do Município.

Art. 4º - O preparo, controle e expedição da carteira 
de identidade funcional com as características descritas do 
artigo 2º, serão de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Segurança e Trânsito. 

Art. 5º -  A carteira de identidade funcional será 
entregue pessoalmente ao identificado, mediante termo de 
compromisso assinado com responsabilização de guarda, 
conservação e apresentação quando solicitado por seus 
superiores hierárquicos, autoridades públicas e agentes 
policiais. 

Art. 6º - Em caso de extravio, dano, furto ou roubo da 
carteira de identidade funcional, seu portador, de imediato, 

deverá comunicar, por escrito, a ocorrência ao superior 
hierárquico. 

Art. 7º - As despesas decorrentes de execução 
desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria 
do Município.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, em 23 de 
março de 2016.

ADEMAR DORFSCHIMDT
Presidente da Câmara Municipal

Registre-se e publique-se

IRINEU GILMAR HENNIG
Diretor-Geral da Câmara Municipal

PAUTA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 28 de março de 2016

PEQUENO EXPEDIENTE

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei nº 37, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 

adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2016.

Projeto de Lei nº 38, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à desafetação e dispõe sobre a 

permuta de imóveis e a afetação do bem 
a ser recebido pelo Município de Toledo.

INDICAÇÕES

Indicação nº 96, de 2016
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Cercamento e calçamento entorno da mata 

existente na Rua Willy Barth, no bairro 
Panorama II.

Indicação nº 97, de 2016
Autoria: Vereador Airton Paula
Ementa: Disponibilização de contêiner de lixo orgânico 

na Rua dos Pioneiros, em frente à Farmácia 
Brasil, na Grande Pioneiro.
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Indicação nº 98, de 2016
Autoria: Vereador Airton Paula
Ementa: Reurbanização da Rua Artur Mazzaferro, no 
Jardim Europa.

Indicação nº 99, de 2016
Autoria: Vereador Edinaldo Santos
Ementa: Instalação de redutor de velocidade na Avenida 

Maripá, próximo ao CMEI Ana Maria Zorzo 
Luckmann.

Indicação nº 100, de 2016
Autoria: Vereador Luís Fritzen
Ementa: Retirada imediata do “Conteúdo da Diversidade” 

do site oficial do Município de Toledo por 
estar em desconformidade com Plano 
Municipal de Educação de Toledo.

Indicação nº 101, de 2016
Autoria: Vereador Genivaldo Paes
Ementa: Construção de bocas de lobo ou sumidouro na 
Rua Morumbi, no Jardim Gisela.

Indicação nº 102, de 2016
Autoria: Vereador Reinaldo Rocha
Ementa: Criação de plano de mídia para divulgar os 

malefícios do uso do narguilé.

Indicação nº 103, de 2016
Autoria: Vereador Reinaldo Rocha
Ementa: Reformulação e manutenção da pista de 

bicicross no Parque do Povo Luiz Cláudio 
Hoffmann.

Indicação nº 104, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Recuperação e conservação das estradas 

rurais não pavimentadas do Distrito de 
São Miguel.

Indicação nº 105, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Manutenção da praça central do Distrito de Vila 

Nova, com substituição de lixeiras e bancos 
e a restauração do parque infantil.

Indicação nº 106, de 2016
Autoria: Vereador Gilberto Engelmann
Ementa: Construção de memorial na nascente do Arroio 

Toledo, no Distrito de São Luiz do Oeste.

Indicação nº 107, de 2016
Autoria: Vereadora Sueli Guerra
Ementa: Reitera pedido de reparos no passeio entorno 

da Escola Arsênio Heiss, no Jardim Porto 
Alegre.

Indicação nº 108, de 2016
Autoria: Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviços Públicos
Ementa: Instalação de farmácia nas dependências do 

terminal rodoviário do Município de Toledo.

Indicação nº 109, de 2016

Autoria: Vereadores Walmor Lodi e Marcos Zanetti
Ementa: Instalação de bebedouros no entorno do 

Parque Ecológico Diva Paim Barth - Lago 
Municipal.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

Requerimento nº 33, de 2016 Plenário
Autoria: Vereadores Walmor Lodi, Adriano Remonti, 

Edinaldo Santos, Expedito Ferreira, 
Genivaldo Paes, Lúcio de Marchi, Marcos 
Zanetti, Renato Reimann, Sueli Guerra, 
Tita Furlan e Vagner Delabio.

Ementa: Moção de aplausos à diretoria do Clube Caça e 
Pesca pelos serviços prestados.

Requerimento nº 36, de 2016 Plenário
Autoria: Vereadores Lucio de Marchi, Marcos Zanetti, 

Ademar Dorfschimdt, Adriano Remonti, 
Airton Paula, Expedito Ferreira, Genivaldo 
Paes, Gilberto Engelmann, Luís Fritzen, 
Luiz Johann, Neudi Mosconi, Odair 
Maccari, Renato Reimann, Reinaldo 
Rocha, Tita Furlan, Vagner Delabio, 
Walmor Lodi e da Vereadora Sueli Guerra.

Ementa: Moção de aplausos ao Projeto Florir Toledo, 
pela conquista do 1° lugar no Concurso 
Regional de Boas Práticas do Programa 
Cidades Sustentáveis.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DA 
MESA

Requerimento nº 37, de 2016 Mesa
Autoria: Vereador Gilberto Engelmann.
Ementa: Solicita à Bancada Paranaense no Congresso 

Nacional manifestação quanto à 
reinserção de apenados no mercado 
formal de trabalho.

Requerimento nº 38, de 2016 Mesa
Autoria: Vereador Gilberto Engelmann.
Ementa: Inclusão da Bacia do Arroio Guaçu no 

Programa Cultivando Água Boa (CAB) da 
Itaipu Binacional.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

Requerimento nº 39, de 2016 Presidente
Autoria: Vereador Lucio de Marchi.
Ementa: Solicita informações sobre os recursos 

provenientes da Agência Francesa de 
Desenvolvimento (AFD).

Requerimento nº 40, de 2016 Presidente
Autoria: Vereador Vagner Delabio.
Ementa: Solicita o currículo atualizado do ensino 

religioso do Município de Toledo.

ORDEM DO DIA

MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO 
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Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01, de 2016 
(regime especial)

Autoria: Poder Executivo
Ementa: Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município 

de Toledo. 

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO

Projeto de Lei nº 15, de 2016 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à desafetação e autoriza a permuta de 

imóveis integrantes do patrimônio público 
municipal, visando à ampliação do parque 
fabril da Indústria de Chocolates Roma 
Ltda.

Projeto de Lei nº 18, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes ao 

patrimônio do Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 24, de 2016

Autoria: Poder Executivo
Ementa: Altera a legislação que instituiu o Incentivo por 

Desempenho e Qualidade dos Serviços 
no âmbito da Estratégia Saúde da Família, 
no Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 28, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 

adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2016, e altera 
a Lei “R” nº 5/2016.

Projeto de Lei nº 36, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Dispõe sobre a reestruturação do Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração para 
os integrantes do quadro da Guarda 
Municipal de Toledo.

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2015

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e DARVI 
CIVIDINI, na forma abaixo.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, 
com personalidade jurídica de direito público interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, 
Salas 3 e 4, CEP 85.900-020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente 
representada por sua Superintendente, Sra. ANGELA MARIA ZOLETTI, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/
RG nº 519.592-6 SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob nº 347.392.039-87.

CONTRATADO: DARVI CIVIDINI, pessoa física, portador do RG nº 465.905 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 119.236.529-
15, residente e domiciliadona Rua Dom Pedro II, nº 2665, ap. 1002,Centro, CEP: 85902-010, na cidade de Toledo/PR.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2015, de 20 de março de 2015, oriundo da Dispensa de 
Licitação nº 002/2015, cujo objeto é locação de imóvel (Sala 04) para a sede da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais 
de Toledo, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 012/2016 (fl. 25) 
e manifestação de concordância do Contratado, conforme resposta em 07/03/2016 (fl. 26), bem como, parecer da Assessoria 
Jurídica e superintendência da CAST (verso fl. 26), nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de locação do imóvel objeto do contrato nº 003/2015, 

ficando certo que o referido prazo finda em 02 de abrilde 2017, e por consequência fica prorrogado por um período de 13 (treze) 
meses o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 

que produzam os seus efeitos legais. 
Toledo, 21 de março de 2016.

ANGELA MARIA ZOLETTI
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

DARVI CIVIDINI
LOCADOR

TESTEMUNHAS: 
_______________________ _______________________
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2015

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e ARLETE 
JOSEFINA LEONARDI, na forma abaixo.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST, entidade autárquica, 
com personalidade jurídica de direito público interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, 
Salas 3 e 4, CEP 85.900-020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente 
representada por sua Superintendente, Sra. ANGELA MARIA ZOLETTI, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/
RG nº 519.592-6 SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob nº 347.392.039-87.

CONTRATADA: ARLETE JOSEFINA LEONARDI, pessoa física, portadora do RG nº 909.297-8 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF nº 553.821.349-87, residente e domiciliada na Rua Ramiro Zibetti, nº 826, Jardim Porto Alegre, CEP: 85906-025, na 
cidade de Toledo/PR.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.º 002/2015, de 20 de março de 2015, oriundo da Dispensa de 
Licitação nº 001/2015, cujo objeto é locação de imóvel (Sala 03) para a sede da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais 
de Toledo, resolvem, de comum acordo, ADITÁ-LO, conforme solicitação da Contratante mediante ofício nº 011/2016 (fl. 26) 
e manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 07/03/2016 (fl. 27), bem como, parecer da Assessoria 
Jurídica e superintendência da CAST (verso fl. 27), nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de locação do imóvel objeto do contrato nº 002/2015, 

ficando certo que o referido prazo finda em 02 de abrilde 2017, e por consequência fica prorrogado por um período de 13 (treze) 
meses o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 21 de março de 2016.

ANGELA MARIA ZOLETTI
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

ARLETE JOSEFINA LEONARDI
LOCADORA

TESTEMUNHAS: 
_______________________ ______________________

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO/PR - CMDCA                                                        

RESOLUÇÃO Nº 06, de 22 de MARÇO de 2016.

Delibera pela aprovação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tole-
do/PR, referente ao 1º Bimestre de 2016.
	

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o Artigo 23 
da Lei Municipal Nº 2.043/2010, que dispõe sobre as atribuições deste Conselho; 

Considerando a Reunião Extraordinária realizada no dia 22 de março de 2016, nas dependências da Central de Con-
selhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná;

Considerando a apresentação e aprovação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
calendário anual do CMDCA;

Considerando as Orientações Técnicas para elaboração do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, que dispõe sobre a forma de elaboração e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
bimestralmente;
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RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-
-Paraná, referente ao 1º Bimestre de 2016 (meses de janeiro e fevereiro).

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 22 de março de 2016

Elis Francini Souza Coelho
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO/PR - CMDCA                                                        

RESOLUÇÃO Nº 07, de 23 de MARÇO de 2016.

Delibera pelo repasse dos recursos do FIA Municipal (Campanha do Imposto de Renda 2015).
	

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas 
pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 
de março de 2016, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º. - Aprovar o repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, oriun-
dos da Campanha do Imposto de Renda 2015, no valor per capita de R$ 452,49 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
e nove centavos) para as Entidades não-governamentais registradas neste Conselho, conforme o atendimento de cada Entidade, 
podendo ser utilizados para despesas de Capital e Custeio, assim distribuídos:

I – Ação Social São Vicente de Paulo R$ 134.841,63 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
sessenta e três centavos);

II – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE R$ 45.248,87 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos);

III – Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda R$ 76.923,08 (setenta e seis mil, novecentos e vinte e três reais 
e oito centavos);

IV – Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria R$ 180.995,48 (cento e oitenta mil, novecentos e noventa 
e cinco reais e quarenta e oito centavos);

V – Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi Maas Lions” R$ 76.923,08 (setenta e seis reais, novecentos e vinte e 
três reais e oito centavos);

VI – Centro Comunitário e Social Dorcas R$ 122.624,43 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e qua-
renta e três centavos), sendo que deste valor, R$ 52.488,69 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
nove centavos) será para aplicação na Unidade I – Casa de Meninas Dorcas (Pioneira) e R$ 70.135,75 (setenta mil, cento e trinta 
e cinco reais e setenta e cinco centavos) será para aplicação na Unidade II – Centro Integrado Amigos da Família (Coopagro);

VII – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADA R$ 11.764,70 (onze mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais e setenta centavos);

VIII – Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Anita Garibaldi – Programa Circo da Alegria R$ 
50.678,73 (cinquenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos).

Art. 2º - O valor total a ser repassado às entidades não-governamentais registradas no CMDCA é de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais);

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 23 de março de 2016.

Elis Francini Souza Coelho
Presidente do CMDCA
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